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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 118/2007
de 25 de Janeiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Mon-
temor-o-Novo:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de oito anos, renováveis automaticamente por
um único e igual período, ao Clube de Caçadores da
Represa, com o número de pessoa colectiva 502454288,
com sede na Herdade da Amoreira de Cima, 7050 Mon-
temor-o-Novo, a zona de caça associativa da Herdade
da Amoreirinha (processo n.o 4534-DGRF), englobando
vários prédios rústicos cujos limites constam da planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante,
sitos na freguesia de Nossa Senhora da Vila, município
de Montemor-o-Novo, com a área de 195 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 20 de Novembro de 2006.

Portaria n.o 119/2007
de 25 de Janeiro

Pela Portaria n.o 1143/2005, de 8 de Novembro, foi
criada a zona de caça municipal de Porto Covo (processo
n.o 4066-DGRF), situada no município de Sines, e trans-
ferida a sua gestão para a Associação de Caçadores
e Pescadores da Freguesia de Porto Covo.

Vieram entretanto vários proprietários de terrenos
incluídos na zona de caça acima referida requerer a
exclusão destes.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.o 1 do artigo 28.o,

em conjugação com o estipulado no n.o 1 do artigo 167.o,
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com a
redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro, manda o Governo,
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, que sejam excluídos da zona de caça muni-
cipal de Porto Covo vários prédios rústicos sitos na fre-
guesia de Porto Covo, município de Sines, com a área
de 422 ha, ficando a zona de caça com a área de 2202 ha,
conforme a planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 4 de Dezembro de 2006.

Portaria n.o 120/2007
de 25 de Janeiro

Pela Portaria n.o 726/2001, de 14 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 300/2004, de 20 de Março, foi con-
cessionada ao Clube de Tiro a Chumbo da Freguesia
de Santo Estêvão a zona de caça associativa da Herdade
da Formiga (processo n.o 2517-DGRF), situada no
município de Benavente.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de dois prédios rústicos, com a área
de 78,80 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o, na alí-

nea a) do artigo 40.o e no n.o 2 do artigo 164.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 726/2001, de 14 de Julho, alterada pela
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Portaria n.o 300/2004, de 20 de Março, dois prédios rús-
ticos sitos na freguesia de Samora Correia, município
de Benavente, com a área de 78,80 ha, ficando a mesma
com a área total de 628 ha, conforme planta anexa à
presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 5 de Janeiro de 2007.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Decreto n.o 1/2007
de 25 de Janeiro

Os estudos relativos a novos atravessamentos sobre
o rio Tejo na região de Lisboa apontam, desde há muito,
para a necessidade de construção de uma terceira tra-
vessia e para a localização da mesma no eixo Che-
las-Barreiro.

Entretanto, o Governo assumiu como importante fac-
tor de desenvolvimento de Portugal a introdução da
rede ferroviária de alta velocidade, sendo que um dos
eixos prioritários é a ligação Lisboa-Madrid.

O aprofundamento da reflexão, no âmbito das polí-
ticas de transporte, para o desenvolvimento sustentável
do País veio revelar a incontornável vantagem de a rede
ferroviária de alta velocidade integrar a terceira travessia
do rio Tejo, em Lisboa.

No enquadramento atrás explicitado, foi consignada
nas Grandes Opções do Plano, vertidas na Lei
n.o 56/2006, de 1 de Setembro, a decisão de preparar
a nova travessia do rio Tejo no eixo Chelas-Barreiro,
incluindo serviços ferroviários de alta velocidade e
convencionais.

Assim, considerou o Governo ser necessário, face ao
risco de ocorrência de licenciamentos ou autorizações
que contendam com os estudos já realizados e que pos-
sam comprometer a construção da terceira travessia do
rio Tejo, bem como a introdução da rede ferroviária
de alta velocidade em Portugal, ou torná-la mais difícil
ou onerosa, estabelecer medidas preventivas que acau-
telem a possibilidade de execução do empreendimento
público acima referido.

Com efeito, tratando-se de um empreendimento de
reconhecido interesse público, os prejuízos que da prá-
tica dos actos acima referidos podem resultar são social
e economicamente mais relevantes do que os danos que
das medidas preventivas ora estabelecidas poderão even-
tualmente advir para os particulares.

Deste modo, de forma a prevenir pressões urbanís-
ticas e especulativas nas áreas urbanas e suburbanas
adjacentes, cumpre então adoptar medidas de protecção
e defesa do referido empreendimento, sem descurar os
interesses da população residente na área abrangida pela
intervenção projectada, revogando-se o Decreto
n.o 17/95, de 30 de Maio.

Assim:
Ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.o 794/76, de

5 de Novembro, e nos termos da alínea g) do artigo 199.o
da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Medidas preventivas

1 — Com vista à viabilização da terceira travessia do
rio Tejo, no eixo Chelas-Barreiro, na área delimitada
nas plantas anexas ao presente decreto, que dele fazem
parte integrante, ficam sujeitos, pelo prazo de dois anos,
e sem prejuízo da respectiva prorrogação, quando tal
se mostre necessário, por prazo não superior a um ano,
a prévia autorização da REFER — Rede Ferroviária
Nacional, E. P., e da Comissão de Coordenação e Desen-
volvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo os seguin-
tes actos e actividades:

a) Criação de novos núcleos populacionais;
b) Construção, reconstrução ou ampliação de edifícios

ou outras instalações;
c) Instalação de explorações ou ampliação das já

existentes;
d) Alterações importantes, por meio de aterros ou

escavações, à configuração geral do terreno.

2 — As câmaras municipais não podem, sob pena de
nulidade, conceder quaisquer licenças ou autorizações
relativas aos actos e actividades identificados no número
anterior sem que estejam concedidas as autorizações
no mesmo previstas.

Artigo 2.o

Traçado preliminar da terceira travessia do rio Tejo

Para efeitos do disposto no presente decreto, o tra-
çado preliminar da terceira travessia do rio Tejo é o
que consta das plantas a que se refere o artigo anterior.

Artigo 3.o

Direito de preferência

Na totalidade da área referida no artigo 1.o é con-
cedido à REFER — Rede Ferroviária Nacional, E. P.,


